
 
 

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 98/2021 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE ENGENHARIA E/OU 

ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS, 

PLANILHAS DE CUSTOS E LEVANTAMENTO DE ENGENHARIA PARA 

AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÕES PERTENCENTES A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

RECURSO 

RECORRENTE: CERTA CONSULTORIA TÉCNICA E ENGENHARIA EIRELI - 
ME.  CNPJ: 23.083.555/0001-40. 

 

 

 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso da inabilitação da recorrente à licitação mencionado 

em epígrafe, formulada pela  pessoa jurídica  acima identificada na qual a mesma alega 

excesso de exigência aos itens do Edital. 

Parecer  Jurídico  carreado  aos  autos. 

Eis o sucinto relatório. 

Passo à análise  da  matéria. 

O recurso merece ser rejeitado, não havendo reparos a serem feitos na 

decisão que inabilitou a recorrente, com  nas  razões do  parecer  jurídico, atos que são 

convalidados e utilizados  como fundamento para  a  presente decisão razão pela  qual 

DECIDO negar provimento ao recurso interposto. 

Ao Senhor Pregoeiro para que dê continuidade ao processo licitatório. 

P.R.I.A.C.-se. 

Rio dos Cedros, 17 de dezembro de 2021. 

 

 

Joanita Odorizzi Grande 

Secretária de Educação 

 


